
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

  EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

  

A Estratégia 14.7 do Objetivo 14 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de

2024 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Garantir  que  as  políticas  de  cotas  e  de  assistência  estudantil,  sejam

pautadas  pelo  caráter  socioeconômico,  garantindo  processos  seletivos  e

infraestrutura  adequados  aos  diferentes  públicos,  de  forma  a  promover,

efetivamente,  o  acesso,  a  participação,  a  permanência  e  a  conclusão  da

graduação  a  estudantes  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,

consideradas  as  interseccionalidades,  com  vistas  ao  aprimoramento  na

concepção e implementação dessas políticas.”

JUSTIFICATIVA

Pautar cotas/assistência pelo critério socioeconômico é objetivo, meritocrático e mais eficaz

para reduzir desigualdades de acesso, permanência e conclusão. Garante infraestrutura e

processos seletivos adequados aos diferentes públicos, sem diluir padrões acadêmicos, e

concentra  recursos  onde  o  retorno  social  é  maior  —  necessidade  comprovada,  não

identidades.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253660355400


